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Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 27/ 2017, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

Trata-se da concessão de benefícios para o pagamento de débitos fiscais em atraso, e principalmente da possibilidade de parcelamento dos débitos, dando condições aos munícipes inadimplentes regularizarem sua situação fiscal junto ao Município.

Para o Município é extremamente benéfico conceder esses benefícios para os inadimplentes na medida em que possibilita o recebimento de créditos tributários sem que haja gastos com custos de cobranças extrajudiciais e judiciais.   

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 11 de dezembro de 2017.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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